
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

INEXIGIBILIDADE: 008/2025.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO
SERVIÇO DE TARIFAS BANCÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ANGICOS/RN,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  2025,  tudo  em
conformidade com a Legislação Vigente.
FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA:  Artigo  74,  inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021.
C O N T R A T A D O :  B A N C O  D O  B R A S I L  S . A . ,  C N P J :
00.000.000/2890-86.
VALOR GLOBAL PREVISTO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
 
            Compulsado os autos do processo e considerando o disposto
no PARECER JURÍDICO emitido por esta Procuradoria:
 
            AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe,
por  Inexigibilidade  de  Licitação,  com  fundamentação  legal  no
Artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
 
Angicos/RN, 20 de janeiro de 2025.
 
 
...................................................................
CLÓVES TIBÚRCIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Angicos/RN
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